


 
 

 
 

debate, os Membros da Comissão Eleitoral, baseados na parte final do parágrafo único do 49 
Art. 37 da Resolução CONFEF nº 513/2023, em razão da infração ao Art. 39 da mesma 50 
Resolução, optaram por unanimidade, pela exclusão da candidatura de José Medalha. 51 
Registra-se ainda que na presente data, qual seja, 11 de outubro, o Denunciado enviou 52 
nova manifestação de defesa, a qual não foi apreciada pela Comissão Eleitoral em razão 53 
da sua intempestividade.  Ato contínuo, a Secretaria Eleitoral apresentou a Comissão um 54 
“pedido de reconsideração” interposto pelo Profissional Carlos Alberto Eilert em face da 55 
decisão da Comissão pela exclusão de sua candidatura. Após análise da Resolução 56 
CONFEF nº 513/2023 e 528/2024, identificou a Comissão a ausência de previsão normativa 57 
de tal “pedido de reconsideração”. Desta forma, por unanimidade, a Comissão decidiu 58 
por não receber tal “pedido de reconsideração”. Por fim, a Comissão Eleitoral, deliberou 59 
ainda, acerca do não recebimento de outros recursos, pedidos de reconsideração ou 60 
documentos similares, que porventura sejam apresentados.  Nada mais havendo a tratar, 61 
a reunião foi encerrada às 16 horas e 20 minutos, para constar, foi lavrada a presente Ata, 62 
que depois de lida, discutida e aprovada, será devidamente assinada por todos os 63 
presentes. 64 
 65 
 66 
 67 

Ata aprovada em 11 de Outubro de 2024 68 
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  __________________________________                               ___________________________________ 72 
      Celby Rodrigues Vieira dos Santos                                       Rachel Fonseca Lariú                73 
             Presidente da Câmara                                            Secretária da Comissão Eleitoral 74 
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   __________________________________                             ________________________________ 77 
               Wilian Peres Lemos                                                     Rubens dos Santos Silva            78 
       Membro da Comissão Eleitoral                                  Membro da Comissão Eleitoral  79 
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  __________________________________                               ________________________________ 83 
              Emerson Silami Garcia                                              Amaylton Sales de Carvalho       84 
       Membro da Comissão Eleitoral                                     Membro da Comissão Eleitoral  85 
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__________________________________                                                       88 
          Flávio Ribeiro de Souza                                                   89 
Coordenador da Secretaria da Comissão Eleitoral                        90 
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